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DECRETO Nº. 102/2016 DE 30 DE MARÇO DE 2016 
                                

 
 “DISPÕE SOBRE ANTECIPAÇÃO DOS PAGAMENTOS PREVISTOS PARA O 
DIA 06 DE ABRIL DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”. 

                       
ANTONIO DOMINGOS FERRARINI, Prefeito Municipal de 

Nova Itaberaba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente o disposto na Lei Orgânica Municipal. 

 

CONSIDERANDO: Que o Município possui seus pagamentos 

pré-agendados com intuito de seguir a ordem cronológica de liquidação, realizando 

pagamento uma vez por semana, estando os pagamentos da primeira semana de Abril 

marcados para o dia 06(seis), entretanto em virtude da exoneração do atual Gestor que 

ocorrerá no dia 31/03/2016, não haverá tempo hábil para nomeação e alteração de 

cadastros bancários para o novo gestor, visando a manutenção da pontualidade e 

seguimento da ordem cronológica dos pagamentos do Fundo Municipal de Saúde.  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica determinado o adiantamento da data para pagamento dos 

contratos/notas/empenhos previstos para o dia 06/04/2016, para o dia 31/03/2016, 

seguindo a programação anteriormente fixada.  

 

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
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